
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
\Ç\?AL D, 

Pr 

Trabalho, Respeito e Cidada  Ia. 
Agora e a Vez de Povo. 

OFÍCIO 914/2022 - SAS 

Barra do Corda, 03 de novembro de 2022 

À SENHORA 
MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Õ 

	
A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm por meio deste, 

requerer que seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório voltado à 

aquisição de Tendas e Cadeiras, para atender as necessidades desta secretaria, 

através da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme Termo de Referência anexo, e com base legal na Lei n° 

10.520/02, art. 30,  1, e Decreto n° 10.024/19. 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas 

do 	
reais considerações e apreço. 

MAIES .OUZA DOS ANJOS 
Secretária .' Aststência Social 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO 

mi IhIICÍPWflP RAPR fl( CRflMA" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
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número: 012.404.283-08, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALdo Municípiode Barra do Corda, cio 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA. 01 dejan e 2021. 

GO ALBE1O TELIS DE SOUSA 

Prefeito Muni6ipal de Barra do Corda- MA. 


